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Reiteramos que a FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY, entidade de direito privado e sem fins 
lucrativos, é administradora do HOSPITAL MINISTRO COSTA CAVALCANTI. Considerando a natureza 
jurídica da FUNDAÇÃO e de sua mantenedora, esta aquisição não está sujeita a Lei nº 8.666/93, 
nem tampouco a Lei nº 10.520/2002 vigentes, portanto, não realizamos licitações. Apenas damos 
publicidade às necessidades de aquisição com o intuito de ampliar a concorrência, ainda que sem 
qualquer vínculo com processos de natureza licitatória pública. A eventual utilização de termos 
semelhantes neste processo é mera coincidência, oportunidade ou conveniência. 

Dentro do prazo estipulado em edital, foram recebidos os seguintes questionamentos: 

 
PERGUNTA 1: para o cumprimento do exigido no item 6.6.1 Para execução do Projeto Elétrico. Pode 

a empresa apresentar profissional da área de engenharia elétrica ou engenheiro eletricista 
detentor do acervo técnico? 
RESPOSTA 1: Sim, para atendimento do item 6.6.1.d). Já para atendimento do item 6.6.1.c) 

o acervo técnico precisa ser em nome da empresa participante. 
 

PERGUNTA 2: Pode a empresa subcontratar o profissional detentor do acervo técnico? 
RESPOSTA 2: Sim, desde que comprovado o vínculo no CREA conforme item 6.6.1.b). 

 
PERGUNTA 3: É admissível a participação da presente coleta de preços na forma de consórcio com 

empresa especializada no ramo de energia elétrica? 
RESPOSTA 3: Sim, será admitido, desde que as empresas integrantes do consorcio atendam 

integralmente o item 6 do edital, ou seja, todas as empresas devem enviar a documentação 
de habilitação, e o consorcio formado, deverá atender o item 6.3 Habilitação Juridica. 
 

PERGUNTA 4: A qualificação técnica solicitada no item 6.6.1 Para execução do Projeto Elétrico, 
poderá ser comprovada e aceita através de DECLARAÇÃO de empresa e responsável técnico 
parceiro da CONTRATADA?  
RESPOSTA 4: Não, o exigido é acervo técnico conforme item 6.6.1. 

 
PERGUNTA 5: O edital tem um valor máximo que poderá ser proposto pelas proponentes? Nos 

parece que é o custo de referência + 25% de BDI o máximo aceitado. Correto? 
RESPOSTA 5: Não, o orçamento apresentando nos anexos V e VII são somente para 

referência, o BDI conforme item 5.2.XI do edital é limitado em 25%.  
 

PERGUNTA 6: Esta licitação é privada ou pública? 
RESPOSTA 6: Reiteramos que a FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY, entidade de direito 
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privado e sem fins lucrativos, é administradora do HOSPITAL MINISTRO COSTA 
CAVALCANTI. Considerando a natureza jurídica da FUNDAÇÃO e de sua mantenedora, esta 
aquisição não está sujeita a Lei nº 8.666/93, nem tampouco a Lei nº 10.520/2002 vigentes, 
portanto, não realizamos licitações. Apenas damos publicidade às necessidades de aquisição 
com o intuito de ampliar a concorrência, ainda que sem qualquer vínculo com processos de 
natureza licitatória pública. A eventual utilização de termos semelhantes neste processo é 
mera coincidência, oportunidade ou conveniência. 
 

PERGUNTA 7: Os participantes são convidados ou é concorrência aberta? 
RESPOSTA 7: Reiteramos que a FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY, entidade de direito 

privado e sem fins lucrativos, é administradora do HOSPITAL MINISTRO COSTA 
CAVALCANTI. Considerando a natureza jurídica da FUNDAÇÃO e de sua mantenedora, esta 
aquisição não está sujeita a Lei nº 8.666/93, nem tampouco a Lei nº 10.520/2002 vigentes, 
portanto, não realizamos licitações. Apenas damos publicidade às necessidades de aquisição 
com o intuito de ampliar a concorrência, ainda que sem qualquer vínculo com processos de 
natureza licitatória pública. A eventual utilização de termos semelhantes neste processo é 
mera coincidência, oportunidade ou conveniência. 
 

PERGUNTA 8: O que é mais importante para vocês nessa obra: 
i) Qualidade e Preço; 
ii) Preço e Velocidade; 

iii) Velocidade e Qualidade; 
iv) Preço e Qualidade; 

RESPOSTA 8: Os critérios de julgamento constam no item 8 do edital, o prazo de execução 
da obra consta no item 12.1 do edital e a execução da obra deverá seguir os projetos e 
especificações publicados. 
 

PERGUNTA 9: Qual a necessidade do HMCC com a realização dessa obra? 
RESPOSTA 9: Para execução das obras de construção da nova subestação de energia, 

conforme projeto civil e elétrico. 
 

PERGUNTA 10: Qual a maior preocupação do HMCC com a obra? 
RESPOSTA 10: Execução dentro do prazo previsto em edital atendendo as especificações 

técnicas. 
 

PERGUNTA 11: Na planilha de preços referência não está considerando o valor de 
fornecimento dos equipamentos de grande porte. Eles serão fornecidos pelo HMCCC? 
RESPOSTA 11: Sim. 
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PERGUNTA 12: Na subestação também haverá diversos equipamentos menores que tem 
custo elevado. Eles não estão relacionados, serão fornecidos HMCC? 
RESPOSTA 12: Os anexos VI e VIII contemplam as composições dos serviços, caso o item não 

esteja previso na planilha orçamentaria e demais anexos do edital, será observada a cláusula 
décima segunda do anexo XII – Minuta do Contrato. 
 

PERGUNTA 13: Comissionamento da subestação deverá ser considerado fornecimento da 
proponente? 
RESPOSTA 13: Sim, com fiscalização da FUNDAÇÃO. 

 
PERGUNTA 14: O anexo VIII - Composição do Orçamento Referência - Elétrico não possui 

todos os itens da planilha anexo VII - Orçamento de Referência - Elétrico, seria possível 
disponibilizar a composição de todos os itens da planilha? 
RESPOSTA 14: Caso alguma proponente identifique inconsistência, deverá comunicar a 

Comissão de Julgamento, indicando o item. 
 

PERGUNTA 15: Qual a lista de equipamentos/ materiais que serão fornecidos pelo Hospital? 
RESPOSTA 15:  

 
 

PERGUNTA 16: Esses equipamentos/materiais que serão fornecidos pelo Hospital, serão 
disponibilizados onde? Qual a distância para o local de instalação? Quem ficará responsável por 
esse manejo até o local de instalação? 

C ó digo D escrição

05.007 T R A N SF OR M A D OR ES E C A B IN ES
05.007.000.001 Cabine metálica compacta para medição Copel 15 kV - Testes e Parametrizações - M O 
05.007.000.002 Cabine metálica de derivações de M T 15kV  e pro teção  geral - Testes e Parametrizações - M O 
05.007.000.003 Transformador de Pedestal 750 kVA 13,8 kV - 380/220 volts - M O
05.007.000.004 Transformador de Pedestal 1000 kVA 13,8 kV - 220/127 volts - M O
05.007.000.005 Gerador  em contêiner 75 dB a 1,5 m   / Potência 750 kVA standby/681 em prime / Tensão  220-127 volts 60Hz

05.007.000.006 Gerador  em contêiner 75 dB a 1,5 m   / Potência 750 kVA standby/681 em prime / Tensão  380-220 vo lts 60Hz

05.007.000.021 QGBT 1  Possuirá proteção geral disjuntor de 3200 A  com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .Após a pro teção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 3000 A

05.007.000.022 QBGT 2 Possuirá proteção geral disjuntor de 3200 A  com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .Após a pro teção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 3000 A.

05.007.000.023 QGBT 3  Possuirá pro teção geral disjunto r de 3200 A com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .Após a pro teção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 3000 A.

05.007.000.024 QBGT 4 Possuirá proteção geral disjuntor de 3200 A  com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .Após a pro teção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 3000 A.

05.007.000.025 QGBT 5 Possuirá proteção geral disjuntor de 1400 A com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .- Após a proteção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 1400 A

05.007.000.027 QBGT 7 Possuirá proteção geral disjuntor de 3200 A  com ajustes da corrente nominal, bobina de abertura, 
bobina de fechamento  e motorizado .Após a pro teção geral, possuirá chave seccionadora de abertura com 
carga para 3000 A.
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RESPOSTA 16: Os equipamentos estarão disponíveis nas dependências do Hospital, a 
responsabilidade do manejo é da proponente. 
 

PERGUNTA 17: [...] A exigência de que a comprovação de experiência não pode ter data 
anterior aos últimos 60 meses não restringe a concorrência do processo já que a esta não tem 
validade?  
RESPOSTA 17: O critério será mantido. 

 
PERGUNTA 18: O item 6.6.1 traz as exigências para execução do projeto elétrico, incluindo no 

item c) o seguinte requisito mínimo a ser demonstrado para a Pessoa Jurídica, sendo uma 
subestação de transformação de 4,75MVA e geração própria de 3,75MVA em uma única obra. 
Considerando que o maior parque de geração própria de Foz do Iguaçu, executado nos últimos 
60 meses, contém 3,30MVA, será aceito somatório de atestados, desde que contemporâneos 
aos 60 meses, para atender ao exigido? 
RESPOSTA 18: Onde se lê: 

6.6.1.c) Certidão de Acervo Técnico, emitido pelo CREA, acompanhada do respectivo 
atestado de execução em nome da proponente, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, devidamente autenticado pelo CREA através de anotação expressa que vincule o 
atestado ao acervo, comprovando que a participante executou, nos últimos 60 (sessenta) meses, 
entrada de energia na média tensão 13,2kV, subestação de transformação de 4,75MVA, geração 
própria de 3,75MVA em uma única obra. 

Leia-se: 
6.6.1.c) Certidão de Acervo Técnico, emitido pelo CREA, acompanhada do respectivo 
atestado de execução em nome da proponente, fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, devidamente autenticado pelo CREA através de anotação expressa que vincule o 
atestado ao acervo, comprovando que a participante executou, nos últimos 60 (sessenta) meses, 
entrada de energia na média tensão 13,2kV, subestação de transformação de 4,75MVA, geração 
própria de 3,75MVA, podendo ser somatória de acervos, desde que um dos acervos atenda no 
mínimo transformação de 2MVA e geração própria de 2MVA em uma única obra. 

 
A Comissão de julgamento informa que todas as alterações citadas nesse documento serão 
entendidas como aditamento do referido Edital. 
 
Foz do Iguaçu, 18 de janeiro de 2023. 
 
 
 
DANIEL VICENTE FERREIRA 
Presidente da Comissão de Julgamento 
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